
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atualização 17 de maio 

 



 

Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I.P. 

P á g i n a  2 | 18 

 

 

Enquadramento 

As Resoluções de Conselhos de Ministros n.º38/2020,de 17 de maio (Prorroga 

a declaração da situação de calamidade, no âmbito da pandemia da doença 

COVID-19) e n.º 33-C/2020, de 30 de abril (Estabelece uma estratégia de 

levantamento de medidas de confinamento no âmbito do combate à pandemia 

da doença COVID 19), tendo presente o levantamento gradual e progressivo das 

medidas de confinamento com vista a iniciar a fase de recuperação e 

revitalização da vida em sociedade e da economia, o IASFA reviu e atualizou o 

seu Plano de Contingência em conformidade com as mais recentes orientações 

da Direção-Geral da Saúde(DGS), Autoridade para as Condições do Trabalho 

(ACT) e Direção-Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP). 

 

Trata-se de um documento dinâmico, com atualização quinzenal alinhado com o 

Plano de Desconfinamento Nacional, em que a sua execução é faseada da 

seguinte forma: 

Fase 1 – de 04 a 17 de maio 

Fase 2 – de 18 a 31 de maio 

Fase 3 – de 01 a14 de junho 

Fase 4 – A partir de 15 de junho 

 

As medidas a implementar são estruturadas em 3 (três) áreas especificas, 

sujeitas a alterações de acordo com revisão quinzenal do Governo: 

1. Medidas referentes aos/às Trabalhadores/as 

2. Medidas referentes às Instalações 

3. Medidas de Organização e Gestão Interna 

 

 

 

 

https://data.dre.pt/eli/resolconsmin/33-A/2020/04/30/p/dre
https://data.dre.pt/eli/resolconsmin/33-C/2020/04/30/p/dre
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As medidas a implementar nas fases 1 e 2 são as seguintes: 

1. Medidas referentes aos/às Trabalhadores/as 

a. O regresso dos trabalhadores/as deve ser faseado, optando-se sempre 

que possível pelo regime de Teletrabalho; 

b. Apenas devem estar presentes no local de trabalho os trabalhadores/as 

considerados como necessários, devendo nessas situações ser 

acauteladas as condições para o seu exercício, nomeadamente, o 

distanciamento físico e a proteção dos trabalhadores/as. 

c. Manter no domicilio os/as trabalhadores/as: 

i. De risco à exposição por COVID-19; 

ii. Em assistência à família (a filhos menores de 12 anos, a ascendentes, 

familiar em isolamento profilático ou outras situações devidamente 

fundamentadas; 

iii. Em teletrabalho, desde que esteja assegurada plenamente atividade 

normal; 

iv. Colaboradores/as utilizadores de transportes públicos, sempre que 

possam exercer as suas funções em teletrabalho ou noutra forma de 

regime de trabalho (revezamento, em chamada). Para os casos em que 

não seja exequível, desfasar o horário de trabalho. 

d. Relativamente aos/às trabalhadores/as que devem regressar ao serviço 

durante o processo de desconfinamento 

i. Sempre que adequado, promover a rotatividade dos/as 

trabalhadores/as, preferencialmente com periodicidade quinzenal no 

sentido de alinhar com a duração de quarentena; 

ii. Promover o regime de jornada contínua ou horário especifico de 

trabalho; 

iii. Todos os trabalhadores/as devem obrigatoriamente utilizar máscara de 

proteção nos espaços comuns das instalações do IASFA, I.P. (átrios, 

corredores); 

iv. No caso das viaturas de serviço, sempre que o condutor viaje 

acompanhado, os bancos dianteiros devem ser utilizados apenas pelo 

condutor e todos os ocupantes da viatura devem utilizar máscara; 
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e. Os/as trabalhadores/as devem obrigatoriamente manter estrita aderência 

às medidas de prevenção já divulgadas, devendo em particular: 

 Intensificar a higienização das mãos, preferencialmente com recurso 

a água e sabão, em vez de uso de gel ou solução desinfetante; 

 Seguir estritamente a etiqueta respiratória; 

 Em geral, não são admitidos agrupamentos de pessoas, contudo, 

sendo claramente necessário, não devem ultrapassar mais de 10 

pessoas e devem manter uma distância mínima entre elas de 2 

metros; 

 Imediatamente após a utilização de objetos comuns (botoneiras de 

elevadores, maçanetas das portas, interruptores de luz, impressoras, 

máquinas de vending, etc…) devem higienizar as mãos. 

f. Os/as trabalhadores/as que almoçam nas salas de refeições devem trazer 

os seus próprios utensílios (pratos, talheres, copos, entre outros), 

devendo o próprio trabalhador/a higienizar a área da mesa ou outras 

superfícies e objetos comuns que manipulou após a sua utilização (será 

disponibilizado gel desinfetante e toalhetes de papel); 

g. Os/as trabalhadores/as devem monitorizar a sua temperatura antes da 

deslocação para o local de trabalho, e, caso seja superior a 37ºC, e após 

confirmação com uma segunda leitura após algum tempo, devem manter-

se em casa e informar a Chefia Direta. 

 

2. Medidas referentes às Instalações 

a. Reorganizar os postos de trabalho para garantir uma distância de 

segurança de pelo menos 2 metros entre trabalhadores/as, podendo 

recorrer-se à ocupação das salas de reunião; 

b. Sempre que as condições de tempo o permitam, realizar obrigatoriamente 

ventilação natural dos locais de trabalho antes da sua ocupação (ação ser 

executada pelo pessoal de limpeza) e durante os períodos de pausa de 

trabalho (a ser realizadas pelos/as trabalhadores/as que trabalham no 

espaço); 
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c. Reduzir o recurso ao ar condicionado, podendo a climatização da 

sala/gabinetes ser realizadas somente nos períodos de pausa ou sem 

ocupação; 

d. Deve-se minimizar a existência de material nos postos de trabalho 

(secretárias) de modo a facilitar a sua higienização diária pelo pessoal 

de limpeza e, caso necessário, a sua desinfeção. 

 

3. Medidas de Organização e Gestão Interna 

a. Manter uma comunicação ativa e simplificada com os/as 

trabalhadores/as, incluindo a divulgação das medidas de proteção de 

contágio por via dos meios digitais e através de afixação de posters em 

locais de grande fluxo de pessoas; 

b. Garantir que todos os/as trabalhadores/as presentes no IASFA, I.P. 

possuem um frasco individual de gel/solução alcoólica, passível de ser 

reabastecido a partir dos dispensadores de gel ou de solução alcoólica 

de uso comum; 

c. Manter as portas de uso comum e, sempre que possível, as dos 

gabinetes, permanentemente abertas; 

d. As reuniões devem ser realizadas preferencialmente com recurso a 

videoconferência. Só excecionalmente serão permitidas reuniões 

presenciais e sempre com autorização prévia obrigatória dos Dirigentes 

Superiores da Entidade ou por quem eles determinarem. Neste caso, a 

ocupação do espaço deve, no mínimo, garantir uma distância de 2 

metros entre os participantes; 

e. Garantir a higienização diária dos espaços comuns e locais de trabalho; 

f. Os Condutores devem higienizar diariamente as viaturas de que são 

responsáveis, devendo também higienizar as superfícies utilizadas 

imediatamente após serviços de transporte de pessoas; 

g. As salas de refeições deverão ser organizadas e preparadas para 

minimizar os riscos de contágio (utilização exclusiva de toalhetes de 

papel, pratos e talheres individualizados); 
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h. Nas salas de refeições, as mesas redondas só podem ser ocupadas por 

uma única pessoa. No caso de mesas de formato retangular/longo, 

manter um espaço mínimo de 2 metros entre pessoas; 

i. Minimizar o envio de correio físico, devendo dar-se preferência aos meios 

eletrónicos, salvo nos casos, de informação classificada ou especifica; 

j. Manusear o correio físico com luvas; 

k. Minimizar o atendimento presencial, promovendo o atendimento remoto 

por via eletrónica. O atendimento presencial deve ser realizado 

preferencialmente por marcação; 

l. Reforçar as condições de segurança dos postos de atendimento físico, 

aplicando barreiras acrílicas; 

m. Reduzir o número de visitantes e convidados nas Instalações do IASFA, 

I.P.; 

n. No acesso às instalações, os visitantes e convidados devem 

obrigatoriamente utilizar máscara de proteção, caso, contrário não 

poderão entrar, excecionalmente, poderão ser disponibilizadas na 

portaria/segurança máscaras descartáveis; 

o. Assegurar que as instalações do IASFA, I.P. dispõem de pessoal de 

limpeza disponível durante todo o horário de trabalho; 

p. Garantir disponibilização de gel/solução desinfetante nos principais locais 

de afluxo de pessoas, designadamente na entrada/saída das instalações. 

 

Nas fases 3 e 4, mantêm-se todas as medidas descritas das fases anteriores. 

Estas medidas podem sofrer alterações, em função da revisão quinzenal que o 

Governo efetue às medidas tomadas a 30 de abril. 

1. Medidas referentes aos Trabalhadores/as 

a. Os/as trabalhadores/as mantêm-se em regime de teletrabalho até que a 

Chefia Direta, informe do contrário; 

b. Manter ativas as restantes medidas das Fases 1 e 2. 
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2. Medidas referentes às Instalações 

a. Manter ativas as medidas das Fases 1 e 2. 

 

3. Medidas de Organização e Gestão Interna 

a. Manter ativas as medidas das Fases 1 e 2. 

 

Cada Unidade Orgânica, deverá implementar as medidas descritas nas várias 

fases e a sua divulgação junto de todos/as os/as trabalhadores/as. 

Fixar folhetos informativos em locais chave de divulgação de informação. 
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Anexo I 

Medidas Gerais 
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Anexo II 

Uso correto das Máscaras 
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Anexo III 

Sistemas de Ventilação 

 

 

 

 

 



 

Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I.P. 

P á g i n a  16 | 18 

 

 

 

 

 

 

 



 

Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I.P. 

P á g i n a  17 | 18 

 

 

 

 

 

 

 



 

Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I.P. 

P á g i n a  18 | 18 

 

 

 

 

 


